
Ofício-Circulado 40049, de 25/01/2002 � Direcção de Serviços
dos Impostos do Selo e das Transmissões do Património

Entrada em circulação do EURO - Questões relacionadas com a transição

Ofício-Circulado 40049, de 25/01/2002 � Direcção de Serviços dos Impostos do Selo e
das Transmissões do Património
Entrada em circulação do EURO - Questões relacionadas com a transição

Na sequência do ofício-circulado n.º 40 047/2001, de 2001/12/30, e com vista a concretizar
as situações referidas no seu ponto 4, de conformidade com o despacho de 2002/01/23,
procede-se à conversão para euros de todas as importâncias em escudos, constantes dos
Códigos, Regulamentos e legislação avulsa mais relevante, respeitantes aos impostos e
contribuições cuja administração pertence a esta Direcção de Serviços.

DIPLOMA ARTIGO VALOR EM
ESCUDOS

CONVERSÃO PARA
EUROS

COD.I.M.SISA
S.DOAÇÕES

11.º n.º
22

--- Já convertida para
euros (art. 43.º da Lei
n.º 109-B/2001 de

27/12)
" 12.º n.º

1
75.000$00 374,10

" 12.º n.º
2

730.000$00 3.641,22

" 12.º n.º
2

730.000$00 3.641,22

" 12.º n.º
3

365.000$00 1.820,61

" 13.º n.º
13

15.000.000$00 74.819,68

" 20.º §3.º
5.º a)

100.000$00 498,80

" 26.º 500.000$00 2.493,99
" 26.º 2.500.000$00 12.469,95
" 26.º 5.000.000$00 24.939,89
" 26.º 10.000.000$00 49.879,79
" 31.º

regra 12
escudos euros

" 33.º n.º
2

--- Já convertida para
euros (art. 43.º da Lei
n.º 109-B/2001 de

27/12)
" 40.º 730.000$00 3.641,22
" 40.º 2.860.000$00 14.265,62
" 40.º 7.280.000$00 36.312,49
" 40.º 14.300.000$00 71.328,10
" 40.º 35.880.000$00 178.968,69
" 40.º 71.240.000$00 355.343,62
" 57.º

§único
100.000$00 498,80

" 103.º 15.000$00 74,82
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" 110.º 15.000$00 74,82
" 110.º 15.000$00 74,82
" 111.º

§1.º
1.000$00 4,99

" 111.º
§1.º

500$00 2,49

" 118.º 1.000$00 4,99
" 120.º

§1.º
100.000$00 498,80

" 120.º
§1.º

250.000$00 1.246,99

" 120.º
§1.º

500.000$00 2.493,99

" 120.º
§1.º

1.500.000$00 7.481,97

" 120.º
§3.º

5.000$00 24,94

" " " Escudos euros
" 123.º n.º

1
500$00 2,49

" 155.º
§1.º

2.000$00 9,98

" 155.º
§1.º

1.000$00 4,99

" 176.º 100.000$00 498,80
Regulamento da
Cont. Especial
aprovado pelo
D.L. 51/95 de

20/3

13.º 5.000$00 24,94

" 18.º n.º
3

50.000$00 249,40

" 26.º n.º
2

2.000$00 9,98

Regulamento da
Cont. Especial
aprovado pelo
D.L. 54/95 de

22/3

13.º 5.000$00 24,94

" 18.º n.º
3

50.000$00 249,40

" 26.º n.º
2

2.000$00 9,98

Regulamento da
Cont. Especial
aprovado pelo
D.L. 43/98 de

3/3

13.º
5.000$00

24,94

" 18.º n.º
3

50.000$00 249,40

" 26.º n.º
2

2.000$00 9,98

2.º 500.000$00 2.493,99
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Decreto-Lei n.º
20/86, de 13/2
Decreto-Lei n.º
138/86, de 14/6

3.º n.º 1 1.740.000$00 8.679,08

Decreto-Lei n.º
138/86, de 14/6

3.º n.º 2 1.740.000$00 8.679,08

Decreto-Lei n.º
1/97, de 3/1

6.º 500.000$00 2.493,99

Código do
Imposto do Selo

(CIS)

17.º n.º
3

2.000$00 9,98

Regulamento
dos Impostos de
Circulação (ICi)
e Camionagem

(ICa)

6.º V. Tabelas
anexas

V. Tabelas anexas

" 15.º 10.000$00 49,88 (a)
" 15.º 1.000.000$00 4.987,98 (a)
" 16.º 5.000$00 24,94 (a)
" 16.º 250.000$00 1.246,99 (a)

Regulamento do
Imposto

Municipal sobre
Veículos (IMSV)

8.º --- Já convertida para
euros (art. 44.º da Lei
n.º 109-B/2001 de

27/12)

ICI
TAXAS
Artigo 6º.
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ICa
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NOTA:
1 - Os veículos sujeitos ao ICi e ICa destinados ao transporte de grandes objectos ficam sujeitos a
20% das taxas anuais.
2 - As taxas anuais de ICi e ICa a aplicar nas Regiões Autónomas dos Açores e Madeira serão de
50% do valor estabelecido, desde que efectuem transportes exclusivamente na própria área
territorial.

OBSERVAÇÕES:
(a) Estas importâncias deverão ser actualizadas de acordo com o nº 1 do artigo 55º da Lei nº
52-C/96, de 27 de Dezembro (OE/97) e as Portarias nºs 29/98, de 14 de Janeiro, 29/99, de 15 de
Janeiro, 27/2000, de 27 de Janeiro e 314/2001, de 2 de Abril.

O Director de Serviços
António da Silva Pereira

 suspensão
Taxas anuais
Escudos Euros Escudos Euros
2 eixos
12 001 a 14 999 ..........................
15 000 a 17 999...........................
?18 000 .......................................

3 eixos
< 15 000 .....................................
15 000 a 17 999 ..........................
18 000 a 22 999 ..........................
? 23 000 ......................................

? 4 eixos
< 23 000 ......................................
23 000 a 25 999............................
? 26 000 ......................................
45 000$00            
50 000$00            
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63 000$00          

32 000$00           45 000$00           57 000$00           63 000$00    

45 000$00                                   57 000$00
108 000$00
224,46
249,40
314,24

159,62
224,46
284,31
314,24

       224,46
284,31
538,70
53 000$00              
55 000$00              
69 000$00              

45 000$00              
50 000$00              
63 000$00              69 000$00              

     50 000$00              
63 000$00              
120 000$00
264,36
274,34
344,17

224,46
249,40
314,24
344,1    249,40
314,24
         5

.
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